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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 13, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao período de setembro de 2012 a agosto de 2013.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente nos arts. 18, 19, 54, 55 e
71, resolve, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao período de setembro de 2012 a agosto de 2013, na forma do Anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2012 A AGOSTO/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Setembro/2012 a Agosto/2013)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
DESPESA COM PESSOAL

NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.726.222.298,91 31.920.000,00
Pessoal Ativo 2.485.959.044,95 23.600.000,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.240.263.253,96 8.320.000,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 719.549.141,45 250.000,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 23.702.256,14 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 226.840.671,06 250.000,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 469.006.214,25 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.006.673.157,46 31.670.000,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 3.038.343.157,46

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 625.461.567.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,485776
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,210000%) 7.568.084.960,70
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (1,149500%) 7.189.680.712,67
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (1,089000%) 6 . 8 11 . 2 7 6 . 4 6 4 , 6 3
Fonte: SIAFI, MF/STN, 10/ago/2013, 10h.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA
Secretário de Controle Interno

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Poder Legislativo
.

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 459, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, considerando os artigos 54, inc. III e parágrafo único, e 55, §2º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e o contido no Procedimento
Administrativo nº 7.432/2013, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do segundo quadrimestre de 2013, nos termos do Anexo.

Min. CÁRMEN LÚCIA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2013

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO- PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 175.066 49.304
Pessoal Ativo 136.725 48.954
Pessoal Inativo e Pensionistas 38.341 350
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 40.169 39.750
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 2.299 -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 189 39.400
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Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 37.681 350
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 134.897 9.554
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 144.451

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 625.461.567
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,023095
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,043887 274.496
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,041693 260.774
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,039498 247.045
FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE, Data da emissão 17/set/2013 e hora de emissão 14h e 52m.
¹Valor referente à Portaria STN nº 528, de 16/9/2013.
Nota:
1ª)Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2ª) Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013, conforme Resolução CNJ nº 177, de 6 de agosto de 2013.
3ª) As Despesas com auxílios natalidade e funeral, inclusive as classificadas como despesas de exercícios anteriores, foram descontadas da apuração da despesa total com pessoal, conforme Acórdão TCU - Plenário
nº 894/2012 e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF, de 2 de julho de 2012.

ANDERSON VIDAL CORRÊA
Diretor-Geral

JOSÉ RODRIGUES ARAÚJO NETO
Secretário de Administração

MÁRCIA CARVALHO
Secretária de Controle Interno e Auditoria

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2013

PRESIDENTE: EXMO. SR. CONSELHEIRO FELIX FISCHER
SECRETÁRIA: Belª. EVA MARIA FERREIRA BARROS

Às 14 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Federal
- CJF, em Brasília - DF, presentes os Conselheiros GILSON DIPP
(vice-presidente), ARNALDO ESTEVES LIMA (corregedor-geral da
Justiça Federal), CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS, MÁ-
RIO CÉSAR RIBEIRO, SERGIO SCHWAITZER, NEWTON DE
LUCCA, TADAAQUI HIROSE (membros efetivos) e o Conselheiro
EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR (membro suplente), bem co-
mo o Desembargador Federal NINO OLIVEIRA TOLDO (presidente
da Associação dos Juízes Federais do Brasil - Ajufe), e o Dr. VAL-
DETÁRIO ANDRADE MONTEIRO (representante do Conselho Fe-
deral da OAB), foi aberta a sessão.

Ausente, justificadamente, o Conselheiro FRANCISCO
WILDO LACERDA DANTAS.

Inicialmente, o Presidente noticiou, com pesar, o falecimen-
to, nesta data, em Porto Alegre, da Dra. Maria Helena Marques de
Castro Zavascki, juíza federal aposentada, esposa do Exmo. Sr. Mi-
nistro Teori Zavascki, o qual foi Presidente do TRF-4ª Região, mem-
bro do Colegiado do CJF, atuou como ministro no STJ e hoje se
encontra no STF. Na sequência, propôs que se fizesse, em nome do
Colegiado, votos de condolências e os encaminhassem à família, o
que foi acolhido por todos.

Na sequência, o Presidente informou aos Conselheiros acerca
do sobrestamento do processo referente ao projeto de lei que dispõe
sobre a estruturação dos Tribunais Regionais Federais das 6ª, 7ª, 8ª e
9ª Regiões.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO FELIX FISCHER (presi-
dente): "Como é do conhecimento de todos, na sessão realizada no
dia 28 de junho último, este Colegiado, apreciando o Processo n.
CJF-PPN-2013/00038, aprovou projeto de lei dispondo sobre a es-
truturação dos Tribunais Regionais Federais das 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Re-
giões, criados por meio da Emenda Constitucional n. 73, de 2013, e
autorizou a remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 8º, inciso I, do Regimento Interno do Conselho da
Justiça Federal. Sobreveio, contudo, a medida cautelar proferida pelo
Exmo. Sr. Ministro Joaquim Barbosa nos autos da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 5017, movida pela Associação Nacional dos
Procuradores Federais, suspendendo temporariamente os efeitos da
referida Emenda. Nesse contexto, comunico a Vossas Excelências que
exarei despacho determinando o sobrestamento do processo que dis-
põe sobre o projeto de lei aqui aprovado, até nova decisão da e. Corte
Suprema sobre a matéria. Gostaria, ainda, de noticiar que o Processo
n. 2004.16.1265, o qual versa sobre projeto de lei que altera a com-
posição dos tribunais regionais federais, aprovado por este Colegiado
em 12/9/2011, está no STJ e será submetido ao plenário daquele
órgão na primeira oportunidade, segundo informações que obtive do
Ministro João Otávio de Noronha, que se encontra com os autos em
razão de pedido de vista."

A seguir, submeteu ao Colegiado a ata da sessão anterior, a
qual, como não houve impugnação aos seus termos, foi aprovada.

J U L G A M E N T O S
PROCESSO N. CJF- EOF-2013/00228
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO PLANO DE OBRAS CON-

SOLIDADO DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O PERÍODO DE
2012-2015.

INTERESSADA: Justiça Federal de primeiro e segundo
graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a al-
teração do Plano de Obras consolidado da Justiça Federal.

PROCESSO N. CJF-EOF-2013/00177
ASSUNTO: PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO CONSE-

LHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO
GRAUS - EXERCÍCIO 2014.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

DECISÃO: O Colegiado, por unanimidade, aprovou a Pro-
posta Orçamentária do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e
segundo graus - exercício 2014.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00003
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 4, DE 14 DE MARÇO DE 2008, QUE REGULA, ENTRE
OUTROS, O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA PRÉ-
ESCOLAR.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-
posta de alteração da Resolução n. 4/2008 nos termos do voto do
r e l a t o r.

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00020
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE A GESTÃO DOS VALORES CONSIGNADOS NO OR-
ÇAMENTO DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA MAGISTRA-
TURA FEDERAL.

INTERESSADAS: Escolas da Magistratura Federal
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-

posta de resolução nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00012
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES DESTINADOS AO CON-
SELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

INTERESSADO: Conselho da Justiça Federal
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou o projeto

de lei e determinou a remessa dos autos ao Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 8º, inciso I, alínea "a", do RICJF.

PROCESSO N. CJF-PPP-2013/00026
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO DE DUAS VARAS FEDERAIS NO ESTADO DO TO-
CANTINS.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou o projeto

de lei e determinou a remessa dos autos ao Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 8º, inciso I, do RICJF.

PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00048
ASSUNTO: PEDIDO DO TRF-1ª REGIÃO PARA ANTE-

CIPAR A INSTALAÇÃO, PARA O EXERCÍCIO DE 2013, DAS
VARAS FEDERAIS DE UBERLÂNDIA/MG E UBERABA/MG E,
EM CONTRAPARTIDA, ADIAR A INSTALAÇÃO DAS VARAS
DE ITUIUTABA/MG E JANAÚBA/MG, PARA 2014.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 1ª Região

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, deferiu o pedido
nos termos do voto do relator.

PROCESSO N. CF-PCO-2012/00008
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO QUE OBJE-

TIVA REVISAR DECISÃO EM PROCESSO DISCIPLINAR INS-
TAURADO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1ª REGIÃO.

INTERESSADO: Desembargador Federal Eustáquio Nunes
Silveira

ADVOGADA: Dra. Vera Carla Nelson Cruz Silveira
RELATOR: Conselheiro CASTRO MEIRA
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, rejeitou as pre-

liminares suscitadas nos autos pelo recorrente, nos termos do voto do
relator. Impedido o Conselheiro Arnaldo Esteves Lima. Declarou sus-
peição o Conselheiro Mário César Ribeiro. Sustentou oralmente a
Dra. Vera Carla Nelson Cruz Silveira. Na sequência, quanto ao mé-
rito, pediu vista antecipada o Conselheiro Sergio Schwaitzer, aguar-
dando os demais para votar.

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00050
ASSUNTO: PEDIDO DE ROSA MARIA FREIRE DE

AGUIAR LESSA, SERVIDORA APOSENTADA DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, RELATIVO À CONVER-
SÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA
NA ATIVIDADE, EM FACE DA EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO STJ
N. 38, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

INTERESSADA: Rosa Maria Freire de Aguiar Lessa
RELATOR: Conselheiro MÁRIO CÉSAR RIBEIRO
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, determinou a re-

messa destes autos ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, nos
termos do voto do relator.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00107
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 3, DE 10 DE MAIO DE 2008, QUE REGULAMENTA A
REMOÇÃO DE SERVIDORES NO ÂMBITO DO CJF E DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo grau

RELATORA: Conselheira MARIA HELENA CISNE
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro NEWTON DE LUCCA
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do

Conselheiro Newton de Lucca, pediu vista o Conselheiro Tadaaqui
Hirose.

Registre-se que os Processos n. CJF-ADM-2013/00121, CF-
ADM-2012/00642 e CJF-PPN-2013/00047, por indicação dos res-
pectivos relatores, foram retirados de pauta.

Antes do término da sessão, o Corregedor-Geral da Justiça
Federal pediu a palavra ao Presidente, a qual lhe foi concedida, para
noticiar aos Conselheiros sobre a inspeção ordinária que será rea-
lizada no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO ARNALDO ESTEVES DE
LIMA (Corregedor-Geral da Justiça Federal): "Informo a Vossas Ex-
celências que será realizada Inspeção Ordinária no Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, no período de 16 a 25 de setembro próximo, em
cumprimento ao Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal.
Embora a previsão regimental imponha apresentação do cronograma
no primeiro trimestre, o fato de ter assumido a Corregedoria em
março, quando já havia calendário definido para realização de eventos
pelo Centro de Estudos Judiciários, Turma Nacional de Uniformização
e Corregedoria, e a necessidade de inclusão e definição de novas
atividades, impossibilitou-me o cumprimento no prazo previsto."

Finalizando, o Presidente lembrou aos Conselheiros que não
haverá a sessão prevista para o dia 26 de agosto e informou a
antecipação da próxima sessão ordinária, em razão de compromissos
inadiáveis, para o dia 23 de setembro, a partir das 14 horas, em
Brasília.

A sessão encerrou-se às 16 horas e 5 minutos.
Eu, Eva Maria Ferreira Barros, Secretária-Geral do Conselho

da Justiça Federal, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Pre-
sidente.

Conselheiro FELIX FISCHER
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